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RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO

O recurso voluntario deve apontar objetivamente as questdes de discordancia
relacionada a decisdo recorrida.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso voluntario por falta de enfrentamento da decisdo recorrida.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira- Presidente.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Sergio da Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da

Silveira (Presidente), Gregério Rechmann Junior, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Luis
Henrique Dias Lima, Mauricio Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti
Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado).
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO
 O recurso voluntário deve apontar objetivamente as questões de discordância relacionada à decisão recorrida. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário por falta de enfrentamento da decisão recorrida.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Thiago Duca Amon (suplente convocado).
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 79) pelo qual o recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação contra lançamento de IRPF, no valor de R$ l2.065,54 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre glosa de deduções indevidas despesas médicas, declaradas nas DIRPF dos exercícios de 2003 a 2007. 
Consta da decisão recorrida o seguinte resumo sobre as alegações apresentadas à autoridade de piso pelo então impugnante:



Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 65), entendendo a autoridade de piso que: 1) o contribuinte não provou a ocorrência das despesas; 2) houve reiteração da conduta fraudulenta em todo o período envolvido; 3) restituições de IRPF em anos anteriores não impedem a revisão dos fatos declarados e a eventual exigência de tributo devido; e 4) não haver possibilidade de anistia de penalidade sem previsão em lei específica; decidiu pela improcedência da impugnação. 
Irresignado, o contribuinte apresentou o recurso voluntário, trazendo, em síntese, os mesmos argumentos da impugnação, apenas reforçando suas alegações quanto à injustiça social e fiscal do país.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo, porém, analisando o seu conteúdo verifica-se que o contribuinte apenas rememora os fatos e desabafa sobre a injustiça social e fiscal do país sem manejar qualquer defesa sobre as conclusões da decisão recorrida.
Conclusão
Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER do recurso voluntário.
Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 79) pelo qual o recorrente se indispoe
contra decisdo em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnagdo contra
langamento de IRPF, no valor de R$ 12.065,54 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre
glosa de dedugdes indevidas despesas médicas, declaradas nas DIRPF dos exercicios de 2003 a
2007.

Consta da decisdo recorrida o seguinte resumo sobre as alegacdes
apresentadas a autoridade de piso pelo entdo impugnante:

Conforme consta do Termo de Constatagio Fiscal, fls. 23/27 o contribuinte
fiscalizado informou em suas declaragdes de ajuste anual, anos-calendirio de 2002 a 2006
pagamenios cfetuados a Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Sao José do Rio Preto.

Informa a autoridade fiscal que em procedimento fiscal levado a efeito junto a
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Sdo José do Rio Preto, constatou serem inidéneas
as despesas médicas declaradas pelo contribuinte autuado.

A Irmandade da Santa Casa de Misericérdia de Sdo José do Rio Preto, em
Declaragdo firmada pelo seu Provedor, fls. 22, declara que de acordo com pesquisas em seus
sistemas de controle ¢ cadastro, NAO foi encontrado nenhum registro onde conste como
usudrio de servicos médicos do hespital o Sr (a) Idair da Costa Silva (e/ou seus dependentes),
nos anos-calendario de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006. bem como NAQO foi encontrado
nenhum registro de recebimento de valores pagos pelo(a) mesmo(a).

Informa o Auditor Fiscal, que em face da diligéncia efetivada pela fiscalizagio e
da Declaragio apresentada pelo estabelecimento de saide, resta evidente que todos os
pagamenios declarados, como tendo sido efetuados em nome da Irmandade da Santa Casa de
Misericordia de Sdo José do Rio Preto, ndo correspondem 4 realidade, impondo-se, por
conseqiiéncia, ao bencficidrio da redugio do IRPF, em razdo dessas despesas inexistentes, a
tributagio do imposto sonegado, acrescido de multa de oficio qualificada e de juros de mora
calculados com base na taxa SELIC.

Assim, foram glosados os valores declarados como Despesas Médicas pagas ao
estabelecimento de sande, conforme abaixo relacionado:

Irmandade da Santa Casa de -

Misericordia de Sao José do 6.874.75 | 857845 | 9.850,00 | R.697,78 | 9.873.67
Ri_o Preto

TOTAL 6.874.75 | 8.578.45 | 9.850.00 | 8.697.78 | 9.873.67

Em decorréncia dos fatos apurados, o lancamento de oficio do crédito tributario
devido, foi efetwado com multa qualiﬁcadn‘dc_ 150% (cento e cinqllenta por cento), tendo em
vista o disposto no artigo 44 da Lei n® 24301996, ¢ nos artigos 71, 72 & 73 da Lei n®
4.502/64, em face de ter o contribuinte incluido, na forma de deduclio de despesas médicas.
pagamentos sahidamente inexistentes. e

Da impugnagio

Transcorrido o prazo regulamentar h&m apresentacao de defesa ou pagamento
do débito em epigrafe, o contribuinte apresentou manifestagfio as fls.41/44, acompanhada de
copias de documentos de fls. 43/60, alegando, em sintese que:

s

. As despesas médicas foram ecfetuadas com sua mie, sua dependente, com
problemas sérios de sadde, gque gquando em cstado critico. necessita de cuidados
médicos de urgéncia ¢ como nunca tem disponibilidade pelo SUS, arca particularmente
com as despesas;

- Por tratar-se de atendimento realizado fora do consultorio, o recibo médico é
negado com a alegagiio de que estd sem o bloco de recibos, ficando sempre para depois
e este nunca mais € emitido. e, por tratar de medico da familia, tal fato nunca é
denunciado;

. Consta do “Termo de Encerramento™ que consultado os profissionais, os
mesmos negaram o recebimento de tais pagamentos referentes aos anos-calendirio
citados, “Ora, nenhuma entidade efou profissional médico vai dizer que recebeu tais
pagamentos. uma vez que negou a dar recibos ¢ muito menos se esse profissional
pertence ao quadro da Diretoria dessa entidade™;

. Para amenizar as dificuldades financeiras langou os pagamentos, das despesas
médicas, como sendo pagos & Santa Casa de Misericdrdia de Sio José do Rio Preto,
porgque o médico da familia estd vinculado a essa Entidade;
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- Se verificarem seus holerites podera ser constatado que tém imposto de renda
retido, ¢ que todos os anos faz suas declaragdes conforme exige a Receita Federal, ¢ a
mesma tem concordadoe com as informagdes, tanto que tem depositado em sua conta
cormente, todo ano. o gue concordouw;

- S¢ nao concordasse teria glosado as restituigdes. se ndc glosow € porque
concordou, entio ndo ha imposto a pagar, multa ¢ nem juros de mora;

- O juros de mora e multa devem ser excluides do Awte de Infragio por ndo ter
deixado de pagar nada, portanto s@o indevides ¢ também. porgque ndo tem condigdes de
saldar esse suposto débito, conforme documentos gue junta: demonsirativos de
vencimentos, obrigagies mensais e empréstimos, a fim de provar que nio ha
possibilidade de quitagdo:

- Externa ainda o Impugnante, sua opinido pesscal a respeito de fatos e
acontecimentos politicos;

- Requer o cancelamento dos valores glosados. pordm se este ndo for o
entendimento, solicita o parcelamento em 360 (frezenlos e sessenta) vezes.
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Ao analisar o caso, em 18.12.2008 (fls 65), entendendo a autoridade de piso
que: 1) o contribuinte ndo provou a ocorréncia das despesas; 2) houve reiteracdo da conduta
fraudulenta em todo o periodo envolvido; 3) restituigdes de IRPF em anos anteriores nao
impedem a revisdo dos fatos declarados e a eventual exigéncia de tributo devido; e 4) ndo
haver possibilidade de anistia de penalidade sem previsdo em lei especifica; decidiu pela
improcedéncia da impugnagao.

Irresignado, o contribuinte apresentou o recurso voluntario, trazendo, em
sintese, os mesmos argumentos da impugnagdo, apenas refor¢cando suas alegacdes quanto a
injusti¢a social e fiscal do pais.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.

Da admissibilidade

O recurso ¢ tempestivo, porém, analisando o seu contetido verifica-se que o
contribuinte apenas rememora os fatos e desabafa sobre a injustica social e fiscal do pais sem
manejar qualquer defesa sobre as conclusdes da decisdo recorrida.

Conclusao

Ante o exposto, voto por NAO CONHECER do recurso voluntario.

Assinado digitalmente

Paulo Sergio da Silva — Relator



